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FEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
GABINETII DO PREFEITO

LEI No 41112006.
(De 19 de julho de 2006)

Autoriza o executivo Municipal a Criar o
restaurante popular no Município de Barra dos
Ooqueiros.

Autor: Vereador Jose Cláudio Silva Barreto

O PREFEITO IX) MUMCIPIO DE BARRA DOS COQIIEIROS/SE, no uso de
suas atribuições legais, faz saber;

Faço saber, que a Câmara Municipal Ítprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art l" O Poder Executivo Municipal fica responsável pela criação e de colocar em
efetivo funcionamento, num pÍüzo a definir, o Restaurante Popular do Município, a fim de
fornecer alimentação à população carente, sem qualquer obtenção de lucros.

§ 1' O mesmo denominar-se-à "Restaurante Populaf', devendo localizar-se na iárea
central da Cidade;

§ 2" Seu funcionamento ordinário sená, ao meio-dia de segunda a sábado, podendo
facultativamente, funcionar em outros horá'ios, a ser definido pelo Conselho Muniôipal de
segurança Alimentar - CONSEA.

Art. 2" A alimentação fornecida pelo mesmo deverá conter o numero mínimo de
calorias definido pela OMS (Organização lV[undial de Saúde).

Art 3" O mesmo sená administrado pela Secretaria Municipal da Ação Social e do
Trabalho, a partir das deliberações do Oonselho Municipal de Segurança Alimentar -
CONSEA.

Art. 4'As Empresas estabelecidas no Município, bem como os servidores públicos,
poderão celebrar convênios a fim de desconto em folha das despesas efetuadas junto ao
Restaurante Popular.

Art. 5" O Poder Executivo Municipal fica autorizado a destinar os meios para o
cumprimento desta Lei, afravés de celebração de convênios e de dotação Orçamentrária hópria.

Aú. 6o Esta Lei entra em vigor na d:rta de sua publicação.

GABII\TETE DO PREFXTTO, 19 dEJ 2006.
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